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ACÓRDÃO N.º 6637 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012917/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 0380, 
de 12.02.2015, em favor de MARIA DAS GRACAS GIMENES LIMA, no cargo 
de Datilógrafo, Classe “A”, lotado(a) no(a) Polícia Civil do Estado do Pará, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6638 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013004/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Por-
taria AP n.º 330, de 13.02.2023, em favor de RUI DE CARVALHO, no cargo 
de Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, Classe C, Ref. IV, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado da Fazenda, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6639 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013074/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o 
registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 273, de 
06.02.2023, em favor de VERA LUCIA DE SOUZA PINTO, no cargo de Auxiliar 
de Administração, lotado(a) no(a) Procuradoria Geral do Estado, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6640 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013082/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 338, de 13.02.2023, em favor de MARIA EMILIA DA SILVEIRA CHAGAS, 
no cargo de Técnico de Nível Superior, lotado(a) no(a) PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6641 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013417/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o 
registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 918, de 
18.04.2023, em favor de NEUSA ESTELITA CARDOSO PEREIRA, no cargo de 
Professor Assistente PA-A, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6642 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019510/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 1.595, de 24.07.2023, em favor de HARRYSSONILDA MATOS DA 
CUNHA OLIVEIRA, no cargo de Auxiliar de Administração, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado de Transporte, servindo a presente decisão como ofí-
cio, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6643 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019520/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 5.351, de 27.10.2022, em favor de BENICIA DE FATIMA DA SILVA 
ZANI, no cargo de Professor Classe II, Nível E, lotado(a) no(a) SECRETA-
RIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 6644 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019641/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 4.772, 
de 22.09.2022, em favor de ISRAEL CORREA PEREIRA, no cargo de Nutri-
cionista, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Saúde Pública, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6645 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019853/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 2.164, 
de 02.05.2022, em favor de ANESIO PEREIRA BARROS, no cargo de Serven-
te, Referência I, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6646 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/022008/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.662, de 20.07.2020, em favor de AURICELIA DE SOUZA TEIXEIRA, 
no cargo de Professora Classe Especial, Nível J, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6647 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/003495/2024)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o 
registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 0858, de 
27.04.2015, em favor de ZENAIDE LOPES GUIMARAES, no cargo de Professor 
Classe Especial, Nível I, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6648 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/018194/2024)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.335, de 24.05.2024, em favor de GESSYANNE ROSSELINE SILVA DA 
CONCEICAO, no cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, Classe A, Ref. III, 
lotado(a) no(a) Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará, servin-
do a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6649 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/020455/2022)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio Nº 022/2019.
Responsável/Interessado: EMMANUEL ZAGURY TOURINHO e UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO PARÁ - UFPA
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso I, c/c o art. 60 da Lei Complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade do(a) Sr(a). EMMANUEL ZA-
GURY TOURINHO, dando-lhe plena quitação, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6650 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/017069/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal Temporário firmados en-
tre o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC - NATALINA DE 
JESUS GOMES DE LIMA; ANNE CAROLINE DOS SANTOS ALVES; LENARA 
PANTOJA; LICIANE DA PROVIDENCIA PIEDADE DE SOUZA; KELLY PRIS-
CILA MIRANDA DE CASTRO; ELANE FERREIRA PINTO; MARLEA BENTES 
DE FIGUEIREDO; ANTONIO MARCELO DE SOUSA VASCONCELOS; BETTINA 
GUIMARAES DOS SANTOS; ANTONETE DE JESUS RAMOS ALMEIDA, servin-
do a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.


